
Memorando / Ofício Interno 4- 3.518/2024

De: Íris D. - SESAU-SADM-DC-FC

Para: SESAU-SADM-DC-FC - Contratos 

Data: 19/02/2024 às 11:57:08

Setores envolvidos:

SESAU, SESAU-SADM-DC, SESAU-APS-DSB-CEO, SESAU-SADM-DC-FC

ADITIVO DE REEQUILÍBRIO DO LABORATÓRIO DE PRÓTESE DO CEO

 

Segue Ofício.

At.te,

_

Íris Nataiene de Souza Dias

Assessora Técnica

Setor de Contratos-SESAU

 

Anexos:

OF_048_2024_SESAU_REEQUILIBRIO_PROTESES_DENTARIAS_MARCOS_ROGERIO_.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

Av. Adolfo Viana nº 01, Shopping Águas Center – Centro 
Juazeiro (BA) Cep:. 48903-580  

E-mail: gabinete.saude@juazeiro.ba.gov.br 

 
 

  
OF. INT. SESAU/GAB Nº 048/2024. 

 

Em 19 de fevereiro de 2024. 

Ao, 

Ilustríssimo 

Senhor, Wendell 

Batista de Araújo 

Secretário de Administração de Juazeiro-BA 

 

Assunto: Solicitação do 2º Termo Aditivo de Reequilíbrio do Contrato de Nº 207/2022 

- MARCOS ROGÉRIO DE MENEZES ALMEIDA – ME, CNPJ: 03.535.122/0001-70. 

 
Senhor Secretário, 
 

Venho, por meio deste, solicitar a elaboração do 2º Termo Aditivo de Reequilíbrio do 

Contrato de Nº 207/2022, celebrado com a empresa MARCOS ROGÉRIO DE MENEZES 

ALMEIDA – ME, CNPJ: 03.535.122/0001-70, referente ao credenciamento  de  

laboratório  que  ofertem  próteses  dentárias  para  os  CEOS  -  Centro  de 

Especialidades  Odontológicas  (CEO  TIPO  II  E  CEO  TIPO  III),  com  o  objetivo  de  

suprir  o fornecimento de prótese removível total e parcial, superiores e inferiores, que 

visa atender as necessidades  da  Secretaria  Municipal  de Saúde  do  Município  de  

Juazeiro/BA. 

 

 

 

 

 
ANA  LÚCIA  ALVES  DA  SILVA  ARAÚJO 

Secretária Municipal de Saúde 
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Memorando / Ofício Interno 3- 3.518/2024

De: Íris D. - SESAU-SADM-DC-FC

Para: SESAU-SADM-DC-FC - Contratos 

Data: 19/02/2024 às 11:52:46

Setores envolvidos:

SESAU, SESAU-SADM-DC, SESAU-APS-DSB-CEO, SESAU-SADM-DC-FC

ADITIVO DE REEQUILÍBRIO DO LABORATÓRIO DE PRÓTESE DO CEO

 

Segue Declaração do Fiscal.

At.te,

_

Íris Nataiene de Souza Dias

Assessora Técnica

Setor de Contratos-SESAU

 

Anexos:

DECLARACAO_DO_FISCAL_MARCOS_ROGERIO.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

Av. Adolfo Viana nº 01, Shopping Águas Center – Centro – Tel. (74) 3612-6550 
Juazeiro (BA) – Cep:. 48903-580 

E-mail: gabinete.saude@juazeiro.ba.gov.br 

 
 

PARECER DO FISCAL  

 

 

 

Eu Andréa Medrado De Almeida Maciel, CPF: 017.636.165-09, fiscal do contrato nº 

207/2022, referente ao credenciamento  de  laboratório  que  ofertem  próteses  

dentárias  para  os  CEOS  -  Centro  de Especialidades  Odontológicas  (CEO  TIPO  II  

E  CEO  TIPO  III),  com  o  objetivo  de  suprir  o fornecimento de prótese removível 

total e parcial, superiores e inferiores, que visa atender as necessidades  da  

Secretaria  Municipal  de Saúde  do  Município  de  Juazeiro/BA, afirmar que a relação 

entre contratado e contratante do contrato nº 207/2022, firmado com a Empresa 

MARCOS ROGÉRIO DE MENEZES ALMEIDA – ME, CNPJ: 03.535.122/0001-70, está 

dentro da legalidade. 

 
 
 
19 de fevereiro de 2024, Juazeiro-BA. 
 
 
 
 
 
 
 

Andréa Medrado De Almeida Maciel  

Fiscal do Contrato 207/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

Av. Adolfo Viana nº 01, Shopping Águas Center – Centro – Tel. (74) 3612-6550 
Juazeiro (BA) – Cep:. 48903-580 

E-mail: gabinete.saude@juazeiro.ba.gov.br 
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Memorando / Ofício Interno 10- 3.518/2024

De: Íris D. - SESAU-SADM-DC-FC

Para: SESAU-SADM-DC-FC - Contratos 

Data: 29/02/2024 às 10:54:39

Setores envolvidos:

SEAD, SESAU, SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-DC, SESAU-APS-DSB-CEO, SESAU-SADM-DC-FC

ADITIVO DE REEQUILÍBRIO DO LABORATÓRIO DE PRÓTESE DO CEO

 

 Segue Disponibilidade de Dotação Orçamentária retificada.

_

Íris Nataiene de Souza Dias

Assessora Técnica

Setor de Contratos-SESAU

 

Anexos:

Dotacao_Orcamentaria_MARCOS_ROGERIO_PROTESE_DENTARIA_207_2022.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO – BAHIA 
SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

 
DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 
Informo para os devidos fins que se façam necessário, consoante com o dispositivo  

legal, Art. 60 da Lei 4.320/64 (TCU, Acordão 423/2011- Plenário) que as despesas 

destinadas ao Contrato de Nº 207/2022, celebrado com a empresa Empresa 

MARCOS ROGÉRIO DE MENEZES ALMEIDA – ME, CNPJ: 03.535.122/0001-70. 

Referente ao credenciamento  de  laboratório  que  ofertem  próteses  dentárias  

para  os  CEOS  -  Centro  de Especialidades  Odontológicas  (CEO  TIPO  II  E  CEO  

TIPO  III),  com  o  objetivo  de  suprir  o fornecimento de prótese removível total e 

parcial, superiores e inferiores, que visa atender as necessidades  da  Secretaria  

Municipal  de Saúde  do  Município  de  Juazeiro/BA. 

 
 
Órgão: 03 
Unidade Orçamentária: 0606 
Projeto Atividade: 2086/ 2088 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte  de Recurso:15001002 / 1600000 
 
 
 
 
 
 
 

Juazeiro, 19 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Maria do Socorro Souza Santos 
Diretora Contábil 
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Memorando / Ofício Interno 19- 3.518/2024

De: Íris D. - SESAU-SADM-DC-FC

Para: SESAU-APS-DSB-CEO - Centro Especialidade Odontológico  - A/C Andrea M.

Data: 18/03/2024 às 10:17:54

Setores envolvidos:

SEAD, SESAU, SEAD-CLC-AD, PGM-PAII-PADM, SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-DC, SESAU-APS-DSB-CEO,

SEAD-CLC-AD-AL, SEAD-CE, SESAU-SADM-DC-FC

ADITIVO DE REEQUILÍBRIO DO LABORATÓRIO DE PRÓTESE DO CEO

 

Prezada Andrea Medrado de Almeida Maciel - SESAU-APS-DSB-CEO

Segue Justificativa Contratual para assinatura.

At.te,

_

Íris Nataiene de Souza Dias

Assessora Técnica

Setor de Contratos-SESAU

 

Anexos:

JUSTIFICATIVA_protese.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO – BAHIA 
SECRETARIA DE SAÚDE – SESAU 

 
 

JUSTIFICATIVA CONTRATUAL 

 

O Representante da empresa MARCOS ROGÉRIO DE MENEZES ALMEIDA – 
ME, CNPJ 03.535.122/0001-70, solicita reajuste dos valores pactuados no 
contrato  de número 207/2022. Os serviços eram executados no valor de 
R$150,00 (cento e cinquenta reais) por prótese. Porém em virtude de portaria 
GM-MS Nº 1.924, de 17 de novembro de 2023, que determina novo valor em R$ 
225,00 (duzentos e vinte cinco reais) para Próteses Odontológicas que atendem 
as necessidades do SUS no âmbito dos municípios, através dos serviços de 
LRPD’S (Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias), e em virtude da 
necessidade de um reequilíbrio financeiro, solicita que os valores venham a ser 
conforme a PORTARIA GM-MS Nº 1.924, que é de R$ 225,00 (duzentos e vinte 
e cinco reais). 

O município de Juazeiro através da Secretaria de Saúde, preza pelo andamento 
e continuidade do serviço fim que é fortalecer o SUS, garantindo atenção integral 
à saúde da população, por meio de ações de prevenção, promoção, assistência 
e reabilitação. A Secretaria Municipal de Saúde é o órgão da estrutura 
organizacional da Prefeitura incumbido de prestar assistência primária na área 
médica, visando, entre outras coisas, a melhoria e recuperação da saúde da 
população e promover o desenvolvimento de políticas sanitárias que visem a 
redução, prevenção e minimização do risco de doenças. E para que possamos 
garantir o cumprimento dos serviços essenciais e básicos a população, pedimos 
agilidade na intenção de não parar os serviços de reabilitação e assistência a 
saúde. 

 

      Juazeiro-BA 18 de março de 2024 

 

 

 

ANDREA MEDRADO DE ALMEIDA MACIEL 
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REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO CONTRATO 
 

                 1. RELATÓRIO DE REGULARIDADE DO CONTRATO Nº 207/2022 
 

Este relatório tem como finalidade analisar exclusivamente a regularidade do contrato nº 
207/2022 Firmado entre as partes por meio do processo administrativo nº 396/2021, 
credenciamento nº 006/2021, considerando o disposto da Lei nº 8.666/93, e conforme a 
Portaria SAI/SUS nº 1.825/GM/MS, de 24 de agosto de 2012, e alterações. 

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JUAZEIRO, Estado da Bahia, com sede na Rua 15 de julho, nº 32, Centro, na cidade de 
Juazeiro – BA, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o 
nº 13.915.632/0001-27, representado pelo Secretário Municipal de saúde, o Sr. FERNANDO 

ANTONIO BEZERRA DA COSTA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o nº 962.801. 
235-53 e portador do RG nº 14.646.444-38 SSP/BA, doravante designado simplesmente 
de CONTRATANTE e do outro lado, empresa MARCOS ROGÉRIODE MENEZES ALMEIDA-ME, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Januário Alves, nº 58, Centro, 
Petrolina – PE, inscrita no (CNPJ) sob o nº 03.535.122/0001-70, neste ato representada 
por seu sócio Diretor, MARCOS ROGÉRIO DE MENEZES ALMEIDA, portado do RG 07556663-8 
e CPF nº 489.298.401-82, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado 
celebrar o presente contrato, vinculado do processo de licitação na modalidade CREDENCI 

AMENTO Nº 006/2021, sujeitando-se os contratantes às Leis Federais 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações posteriores e as cláusulas deste contrato. 

Objeto do contrato nº 207/2022 

Constitui objeto do presente contrato o credenciamento de laboratório que ofertem 

próteses dentárias para os CEUS – Centro de Especialidades Odontológicas (CEU TIPO II 

e CEU TIPO III), com o objetivo de suprir o fornecimento de prótese removível total e 

parcial, superiores e inferiores, que visa atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde de Juazeiro – BA. 

   Contrato nº 207/2022 
ITEM PRODUTO                       QTD. PER. VALOR UND TOTAL R$ 

1 PRÓTESE PARCIAL 
MANDIBULAR REMOVÍVEL 

1000 1 R$ 150,00 UND R$ 150.000,00 

DESCRIÇÃO: PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL 

2 PRÓTESE PARCIAL MAXILAR 
REMOVÍVEL 

1000 1 R$ 150,00 UND R$ 150.000,00 

DESCRIÇÃO: PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL 

3 PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR 
REMOVÍVEL 

1000 1 R$ 150,00 UND R$ 150.000,00 

DESCRIÇÃO: PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR REMOVÍVEL 

4 PRÓTESE TOTAL MAXILAR 
REMOVÍVEL 

1000 1 R$ 150,00 UND R$ 150.000,00 

DESCRIÇÃO: PRÓTESE MAXILAR REMOVÍVEL 

 

Valor estimado: R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais). 
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1.1 ANÁLISE DA SOLICITAÇÃO DO 1º REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO   

CONTRATO Nº 207/2022. 

Feita a fundamentação jurídica relativa ao aditivo de reequilíbrio da equação dos preços, 

a contratada apresentou sua solicitação de reequilíbrio do contrato nº 207/2022 e, incluiu 

diversos documentos concernentes á regularidade do contrato em comento. Entre esses, 

a contratada disponibilizou as Portarias do Ministério da Saúde e suas alterações, que 

mostram que os valores iniciais do contrato restam desatualizados, porquanto, justificam 

a necessidade do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em epígrafe por meio da 

a revisão dos preços pactuados. 

Entre as análises documentais, amparando-se na cláusula 12ª - da fundamentação legal e 

alteração dos preços, observou-se que houve alterações na “Portaria SAI/SUS nº 

1.825/GM/MS, de agosto de 2012, Nota Técnica do Ministério da Saúde/Secretaria de 

Atenção à Saúde/Departamento de Atenção Básica/Coordenação Geral de Saúde Bucal, 

que estabelece o pagamento por faixa de produção”, e na Portaria de Consolidação Nº 6, 

de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das normas sobre o financiamento e a 

transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 
de Saúde.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

A recomposição de preços ou revisão de preços 

Quando o reajustamento de preços não consegue fazer face ao real aumento do preço dos 

insumos, em virtude de uma situação excepcional (não prevista no contrato), a Adminis- 

tração Pública, como forma de reequilibrar, precisa fazer a recomposição de preços. Isso 

ocorre porque a previsão contratual de reajuste não foi suficiente para suprir a efetiva 

modificação nos custos do contrato celebrado. 

 

A necessidade de revisão contratual pode decorrer de alterações do contrato, determina- 

das unilateralmente pela administração, em relação ao valor contratado, ou no que tange 

ao projeto previamente estabelecido, também pode ser desencadeada por alterações bila-

terais, nos quais se modifique o regime da ou serviço. 

 

Por fim, as distorções no valor contratado que ensejam a necessidade de recomposição de 

preços podem decorrer de situações inesperadas, não previamente definidas pelo con- 

trato e que ensejam um desequilíbrio no acordo celebrado. Essas situações excepcionais 

que desequilibram a relação contratual e ensejam a necessidade de revisão da avença são 

designadas pela doutrina como hipótese de teoria da imprevisão. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Ante ao exposto, concluímos que o processo administrativo nº 396/2021, encontra-se 
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regular para conceder o reequilíbrio da equação inicial dos preços do contrato nº 207/  

2022, por meio da revisão dos preços como segue: 

 

 
Atenção em saúde bucal. 

_________________________ 

PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 6, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 
 
                                                                    Altera a Portaria SAI/SUS nº 1.825/GM/MS, de agosto de 2012 

       
     Art. 196. Ficam alterados os valores dos procedimentos da Tabela de Procedimentos, 
medicamentos Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS) realizados 
pelos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD, segundo critérios estabelecidos pela 
Política Nacional de Saúde Bucal, conforme os incisos a seguir (Origem: PRT MS/GM 2374/2009), 
Art. 1º) 

I – Código 07.01.07.012-9, Prótese Total Mandibular, 150 reais: PRT MS/GM 2374/2009), Art. 1º, I); 

II – Código 07.01.07.013-7, Prótese Total Maxilar, 150 reais: PRT MS/GM 2374/2009), Art. 1º, II); 

III – Código 07.01.07.009-9, Prótese Parcial Mandibular removível, 150 reais: PRT MS/GM 
2374/2009), Art. 1º, III); 
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IV – Código 07.01.07.010-2, Prótese Parcial Maxilar removível, 150 reais: PRT MS/GM 2374/2009), 
Art. 1º, IV); 

V – Código 07.01.07.014-5, Prótese Parcial Maxilar removível, 150 reais: PRT MS/GM 2374/2009), 
Art. 1º, V); 

_________________________ 

PORTARIA GM/MS Nº 1.924, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

  Altera Portaria de Consolidação Nº 6, de 28 de setembro de 2017 

            Art. 196.                                              

I - Código 07.01.07.012-9, Prótese Total Mandibular, R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais);  

II - Código 07.01.07.013-7, Prótese Total Maxilar, RS 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais); 

III - Código 07.01.07.009-9, Prótese Parcial Mandibular Removível, R$ 225,00 (duzentos e vinte e 
cinco reais); 

IV - Código 07.01.07.010-2, Prótese Parcial Maxilar Removível, R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco 
reais); 

V - Código 07.01.07.014-5, Próteses Coronárias/lntrarradiculares Fixas/Adesivas (por elemento), 
RS 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais)." (NR) 

 

Nova equação de preços do contrato nº 207/2022 
ITEM PRODUTO                       QTD. PER. VALOR UND TOTAL R$ 

1 PRÓTESE PARCIAL 
MANDIBULAR REMOVÍVEL 

1000 1 R$ 225,00 UND R$ 225.000,00 

DESCRIÇÃO: PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL 

2 PRÓTESE PARCIAL MAXILAR 
REMOVÍVEL 

1000 1 R$ 225,00 UND R$ 225.000,00 

DESCRIÇÃO: PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL 

3 PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR 
REMOVÍVEL 

1000 1 R$ 225,00 UND R$ 225.000,00 

DESCRIÇÃO: PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR REMOVÍVEL 

4 PRÓTESE TOTAL MAXILAR 
REMOVÍVEL 

1000 1 R$ 225,00 UND R$ 225.000,00 

DESCRIÇÃO: PRÓTESE MAXILAR REMOVÍVEL 

Fonte: Portaria GM/MS nº 1.924, de 17 de novembro de 2023. 

Valor estimado: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). 

 

                                                           Juazeiro, Estado da Bahia 04 de março de 2024. 

 

 

                                                                Prof. MSc. José Adelson Gonçalves de Almeida 
                                                                            Economista, CORECON nº 5864, 5ª Região – BA. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 20/11/2023 | Edição: 219 | Seção: 1 | Página: 116

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete da Ministra

PORTARIA GM/MS Nº 1.924, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de

setembro de 2017, para reajustar os valores dos incentivos

financeiros das Equipes de Saúde Bucal - eSB, das Unidades

Odontológicas Móveis - UOM, dos Laboratórios Regionais de

Próteses Dentárias - LRPD e dos Centros de Especialidades

Odontológicas - CEO segundo os critérios estabelecidos pela

Politica Nacional de Atenção Básica e pela Politica Nacional de

Saúde Bucal.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que Ihe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º O Capitulo I do Titulo II da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de

2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Seção I

Do Financiamento para as Equipes de Saúde Bucal" (NR)

"Art. 14.....................................................................................................................

I - para as ESB na Modalidade 1, serão transferidos R$ 4.014,00 (quatro mil e quatorze reais) a

cada mês, por equipe; e

II - para as ESB na Modalidade 2, serão transferidos R$ 7.064,00 (sete mil e sessenta e quatro

reais) a cada mês, por equipe.

................................................................................................................................

§ 2° ........................................................................................................................

I - Modalidade I - 20h: R$ 2.007,00 (dois mil e sete reais); e

II - Modalidade I - 30h : R$ 3.010,00 (três mil e dez reais).

....................................................................................................................... " (NR)

"Art. 14-A. Fica estabelecido o valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) a ser transferido em

parcela única no mês subsequente ao de implantação de cada Equipe de Saúde Bucal modalidade I e II

com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais." (NR)

"Art. 81. Fica instituído incentivo financeiro para custeio das Unidades Odontológicas Móveis no

valor de R$ 9.360,00 (nove mil trezentos e sessenta reais) mensais por UOM.

......................................................................................................................." (NR)

"Art. 81-A. Fica instituído incentivo financeiro para implantação das Unidades Odontológicas

Móveis no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), a ser pago em parcela única por UOM." (NR)

Art. 2º O Capítulo I do Titulo III da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 2017, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 196. ................................................................................................................

I - código 07.01.07.012-9, Prótese Total Mandibular, R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais);

II - código 07.01.07.013-7, Prótese Total Maxilar, RS 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais);

III - código 07.01.07.009-9, Prótese Parcial Mandibular Removível, R$ 225,00 (duzentos e vinte e

cinco reais);
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IV - código 07.01.07.010-2, Prótese Parcial Maxilar Removível, R$ 225,00 (duzentos e vinte e

cinco reais); e

V - código 07.01.07.014-5, Próteses Coronárias/lntrarradiculares Fixas/Adesivas (por elemento),

RS 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais)." (NR)

"Art. 200. Os recursos orçamentários objeto desta Seção correrão por conta do orçamento do

Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.5019.219A - Piso de Atenção

Primária à Saúde." (NR)

"Art. 202. ................................................................................................................

I - RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para cada CEO Tipo 1;

ll - R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para cada CEO Tipo 2; e

III - R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) para cada CEO Tipo 3.

......................................................................................................................." (NR)

"Art. 203. ...............................................................................................................

I - RS 23.100,00 (vinte e tres mil e cem reais) para cada CEO Tipo I;

ll - R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais) para cada CEO Tipo II; e

III - R$ 53.900,00 (cinquenta e três mil e novecentos reais) para cada CEO Tipo III.

......................................................................................................................." (NR)

"Art. 206. .............................................................................................................

I - RS 4.620,00 (quatro mil seiscentos e vinte reais) para cada CEO Tipo I;

II - R$ 6.160,00 (seis mil cento e sessenta reais) para cada CEO Tipo II; e

III - R$ 10.760,00 (dez mil setecentos e sessenta reais) para cada CEO Tipo III.

......................................................................................................................." (NR)

"Art. 210. Os recursos orçamentários de que trata esta Seção correrão por conta do orçamento

do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.5019.219A - Piso de Atenção

Primária à Saúde e a Funcional Programática 10.301.5019.8581 - Estruturação da Rede de Serviços de

Atenção Primária à Saúde - Plano Orçamentário 0001 - Estruturação da Atenção à Saúde Bucal ." (NR)

Art. 3º A parcela dos valores dos incentivos financeiros de que trata esta Portaria relativa às

parcelas de outubro e novembro de 2023 será complementada para garantir o recebimento do valor total

reajustado.

Art. 4º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de

2017:

I - art. 13;

II - art. 199;

III - art. 211; e

IV - art. 212.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da

parcela de outubro de 2023.

NÍSIA TRINDADE LIMA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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CREDENCIMANTO Nº 006/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 396/2021 
CONTRATO Nº 207/2022 

 

ITEM PRODUTO UM PER VALOR UNIT. 
ORIGINAL 

VALOR UNIT. 
REAJUSTADO 

QTD TOTAL 

1 PRÓTESE 
PARCIAL 
MANDUBULAR 
REMOVÍVEL 

UND 1 R$ 150,00 R$ 225,00 

 

1000 R$ 225.000,00 

 DESCRIÇÃO: PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL 

2 PRÓTESE 
PARCIAL 
MAXILAR 
REMOVÍVEL 

UND 1 R$ 150,00 R$ 225,00 

 

1000 R$ 225.000,00 

 DESCRIÇÃO: PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL 

3 PRÓTESE 
TOTAL 
MANDIBULAR 
REMOVÍVEL 

UND 1 R$ 150,00 R$ 225,00 

 

1000 R$ 225.000,00 

 DESCRIÇÃO: PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR REMOVÍVEL 

4 PRÓTESE 
TOTAL 
MAXILAR 
REMOVÍVEL 

UND 1 R$ 150,00 R$ 225,00 

 

1000 R$ 225.000,00 

 DESCRIÇÃO: PRÓTESE TOTAL MAXILAR REMOVÍVEL 

TOTAL 900.000,00 

 

Petrolina-PE, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

_______________________________________________ 
MARCOS ROGÉRIO DE MENEZES ALMEIDA 

498.298.401-82 
 

MARCOS ROGERIO DE MENEZES 
ALMEIDA:03535122000170

Assinado de forma digital por MARCOS ROGERIO DE MENEZES 
ALMEIDA:03535122000170 
Dados: 2024.01.30 15:33:11 -03'00'
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MUNICIPIO DE PETROLINA

Razão Social: MARCOS ROGERIO DE MENEZES ALMEIDA ME

Endereço: Rua JANUARIO ALVES, 58   ,  ........  - CENTRO

Petrolina - PE - CEP:  56304-320
E-mail: distalmed87@gmail.com - Fone:  - Site:  ........
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal: 19119 -  CPF/CNPJ: 03.535.122/0001-70

Nº da Nota Fiscal

630

Data Fato Gerador

08/09/2022

Número RPS

Exigível

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Optante

Regime Tributário
Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (ME EPP)

Nome Fantasia: MARCOS ROGERIO DE MENEZES ALMEIDA ME

PRESTADOR

Codigo de Verificação para Autenticação: 5cc5c282a

08/09/2022 11:15:14Emitido em

Exigibilidade de ISS

Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUAZEIRO
Endereço: Rua 15 DE JULHO N 32 2 ANDAR, 32   ,  - CENTRO

Juazeiro - BA - CEP:  48903-400
E-mail:  ........   - Fone:  ........
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal: 9621757 - CPF/CNPJ: 11.145.615/0001-22

TOMADOR

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Local de Prestação Local de Recolhimento

2611101 - Petrolina - PE2611101 - Petrolina - PE

Endereço: Petrolina, Pernambuco, PE, 56302-000

CNPJ: 10.358.190/0001-77, E-mail: GABINETEPREFEITURAPETROLINA@HOTMAIL.COM

414 - PROTESES SOB ENCOMENDA.

SERVIÇO

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL
Numero ART: Numero CEI:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO                                                   QUANTIDADE       VALOR UNITÁRIO       VALOR TOTAL
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA              204                       R$ 150,00               R$ 30.600,00

PRODUÇÃO REFERENTE A JUNHO DE 2022

CONTA PARA DEPÓSITO:
SICREDI
AGÊNCIA - 2101
CONTA CORRENTE PJ - 08312.7

VALOR SERVIÇO BASE CÁLCULO ISS

30.600,00 1.530,0030.600,000,00

0,00 30.600,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

DEDUÇÕES

DESCONTO
CONDICIONAL

ALÍQUOTA

5.00

VALOR LÍQUIDO

(R$) (R$) (R$) (R$)(%)

(R$)(R$)

DESCONTO INCONDICIONAL

0,00

(R$)

0,000,000,000,000,00

(R$)(R$)(R$)(R$) (R$) COFINS PISCSLLIRINSS

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br
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MUNICIPIO DE PETROLINA

Razão Social: MARCOS ROGERIO DE MENEZES ALMEIDA ME

Endereço: Rua JANUARIO ALVES, 58   ,  ........  - CENTRO

Petrolina - PE - CEP:  56304-320
E-mail: distalmed87@gmail.com - Fone:  - Site:  ........
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal: 19119 -  CPF/CNPJ: 03.535.122/0001-70

Nº da Nota Fiscal

631

Data Fato Gerador

08/09/2022

Número RPS

Exigível

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Optante

Regime Tributário
Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (ME EPP)

Nome Fantasia: MARCOS ROGERIO DE MENEZES ALMEIDA ME

PRESTADOR

Codigo de Verificação para Autenticação: 8812c790d

08/09/2022 11:23:45Emitido em

Exigibilidade de ISS

Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUAZEIRO
Endereço: Rua 15 DE JULHO N 32 2 ANDAR, 32   ,  - CENTRO

Juazeiro - BA - CEP:  48903-400
E-mail:  ........   - Fone:  ........
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal: 9621757 - CPF/CNPJ: 11.145.615/0001-22

TOMADOR

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Local de Prestação Local de Recolhimento

2611101 - Petrolina - PE2611101 - Petrolina - PE

Endereço: Petrolina, Pernambuco, PE, 56302-000

CNPJ: 10.358.190/0001-77, E-mail: GABINETEPREFEITURAPETROLINA@HOTMAIL.COM

414 - PROTESES SOB ENCOMENDA.

SERVIÇO

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL
Numero ART: Numero CEI:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO                                                   QUANTIDADE       VALOR UNITÁRIO       VALOR TOTAL
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA              171                       R$ 150,00               R$ 25.650,00

PRODUÇÃO REFERENTE A JULHO DE 2022

CONTA PARA DEPÓSITO:
SICREDI
AGÊNCIA - 2101
CONTA CORRENTE PJ - 08312.7

VALOR SERVIÇO BASE CÁLCULO ISS

25.650,00 1.282,5025.650,000,00

0,00 25.650,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

DEDUÇÕES

DESCONTO
CONDICIONAL

ALÍQUOTA

5.00

VALOR LÍQUIDO

(R$) (R$) (R$) (R$)(%)

(R$)(R$)

DESCONTO INCONDICIONAL

0,00

(R$)

0,000,000,000,000,00

(R$)(R$)(R$)(R$) (R$) COFINS PISCSLLIRINSS

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br
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MUNICIPIO DE PETROLINA

Razão Social: MARCOS ROGERIO DE MENEZES ALMEIDA ME

Endereço: Rua JANUARIO ALVES, 58   ,  ........  - CENTRO S-01

Petrolina - PE - CEP:  56304-320
E-mail: distalmed87@gmail.com - Fone:  - Site:  ........
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal: 19119 -  CPF/CNPJ: 03.535.122/0001-70

Nº da Nota Fiscal

683

Data Fato Gerador

15/02/2023

Número RPS

Exigível

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Optante

Regime Tributário
Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (ME EPP)

Nome Fantasia: MARCOS ROGERIO DE MENEZES ALMEIDA ME

PRESTADOR

Codigo de Verificação para Autenticação: 936b88477

15/02/2023 09:48:49Emitido em

Exigibilidade de ISS

Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUAZEIRO
Endereço: Rua 15 DE JULHO N 32 2 ANDAR, 32   ,  - CENTRO S-01

Juazeiro - BA - CEP:  48903-400
E-mail:  ........   - Fone:  ........
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal: 9621757 - CPF/CNPJ: 11.145.615/0001-22

TOMADOR

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Local de Prestação Local de Recolhimento

2611101 - Petrolina - PE2611101 - Petrolina - PE

Endereço: Petrolina, Pernambuco, PE, 56302-000

CNPJ: 10.358.190/0001-77, E-mail: GABINETEPREFEITURAPETROLINA@HOTMAIL.COM

414 - PROTESES SOB ENCOMENDA.

SERVIÇO

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL
Numero ART: Numero CEI:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO                                                  QUANTIDADE             VALOR UNITÁRIO        VALOR TOTAL
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA                138                             R$ 150,00              R$ 20.700,00

CONTA PARA DEPÓSITO:
SICREDI
AGÊNCIA - 2101
CONTA CORRENTE PJ - 08312.7

VALOR SERVIÇO BASE CÁLCULO ISS

20.700,00 1.020,5120.700,000,00

0,00 20.700,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

DEDUÇÕES

DESCONTO
CONDICIONAL

ALÍQUOTA

4.93

VALOR LÍQUIDO

(R$) (R$) (R$) (R$)(%)

(R$)(R$)

DESCONTO INCONDICIONAL

0,00

(R$)

0,000,000,000,000,00

(R$)(R$)(R$)(R$) (R$) COFINS PISCSLLIRINSS

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br

Processo: 18954e24 -  D
oc. 1157 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 03/06/2024 17:49:48
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9724a323-986c-4889-a3f0-efb323713b4e



MUNICIPIO DE PETROLINA

Razão Social: MARCOS ROGERIO DE MENEZES ALMEIDA ME

Endereço: Rua JANUARIO ALVES, 58   ,  ........  - CENTRO S-01

Petrolina - PE - CEP:  56304-320
E-mail: distalmed87@gmail.com - Fone:  - Site:  ........
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal: 19119 -  CPF/CNPJ: 03.535.122/0001-70

Nº da Nota Fiscal

706

Data Fato Gerador

27/04/2023

Número RPS

Exigível

Tipo de Recolhimento

Não Retido

Simples

Optante

Regime Tributário
Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (ME EPP)

Nome Fantasia: MARCOS ROGERIO DE MENEZES ALMEIDA ME

PRESTADOR

Codigo de Verificação para Autenticação: ae8e31993

27/04/2023 11:11:07Emitido em

Exigibilidade de ISS

Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUAZEIRO
Endereço: Rua 15 DE JULHO N 32 2 ANDAR, 32   ,  - CENTRO S-01

Juazeiro - BA - CEP:  48903-400
E-mail:  ........   - Fone:  ........
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal: 9621757 - CPF/CNPJ: 11.145.615/0001-22

TOMADOR

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Local de Prestação Local de Recolhimento

2611101 - Petrolina - PE2611101 - Petrolina - PE

Endereço: Petrolina, Pernambuco, PE, 56302-000

CNPJ: 10.358.190/0001-77, E-mail: GABINETEPREFEITURAPETROLINA@HOTMAIL.COM

414 - PROTESES SOB ENCOMENDA.

SERVIÇO

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL
Numero ART: Numero CEI:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO                                                QUANTIDADE        VALOR UNITÁRIO       VALOR TOTAL
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA             86                       R$ 150,00               R$ 12.900,00

CONTA PARA DEPÓSITO:
SICREDI
AGÊNCIA - 2101
CONTA CORRENTE PJ - 08312.7

VALOR SERVIÇO BASE CÁLCULO ISS

12.900,00 634,6812.900,000,00

0,00 12.900,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS

DEDUÇÕES

DESCONTO
CONDICIONAL

ALÍQUOTA

4.92

VALOR LÍQUIDO

(R$) (R$) (R$) (R$)(%)

(R$)(R$)

DESCONTO INCONDICIONAL

0,00

(R$)

0,000,000,000,000,00

(R$)(R$)(R$)(R$) (R$) COFINS PISCSLLIRINSS

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br
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MUNICIPIO DE PETROLINA

Razão Social: MARCOS ROGERIO DE MENEZES ALMEIDA ME

Endereço: Rua JANUARIO ALVES, 58   ,  ........  - CENTRO S-01

Petrolina - PE - CEP:  56304-320
E-mail: distalmed87@gmail.com - Fone:  - Site:  ........
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal: 19119 -  CPF/CNPJ: 03.535.122/0001-70

Nº da Nota Fiscal

726

Data Fato Gerador

28/06/2023

Número RPS

Exigível

Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

Simples

Optante

Regime Tributário
Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (ME EPP)

Nome Fantasia: MARCOS ROGERIO DE MENEZES ALMEIDA ME

PRESTADOR

Codigo de Verificação para Autenticação: 610cf23ac

28/06/2023 14:54:11Emitido em

Exigibilidade de ISS

Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUAZEIRO
Endereço: Rua 15 DE JULHO N 32 2 ANDAR, 32   ,  - CENTRO S-01

Juazeiro - BA - CEP:  48903-400
E-mail:  ........   - Fone:  ........
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal: 9621757 - CPF/CNPJ: 11.145.615/0001-22

TOMADOR

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Local de Prestação Local de Recolhimento

2611101 - Petrolina - PE2611101 - Petrolina - PE

Endereço: Petrolina, Pernambuco, PE, 56302-000

CNPJ: 10.358.190/0001-77, E-mail: GABINETEPREFEITURAPETROLINA@HOTMAIL.COM

414 - PROTESES SOB ENCOMENDA.

SERVIÇO

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL
Numero ART: Numero CEI:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO                                                  QUANTIDADE           VALOR UNITÁRIO        VALOR TOTAL
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA                71                           R$ 150,00               R$ 10.650,00

CONTA PARA DEPÓSITO:
SICREDI
AGÊNCIA - 2101
CONTA CORRENTE PJ - 08312.7

VALOR SERVIÇO BASE CÁLCULO ISS

10.650,00 520,7910.650,000,00

0,00 10.129,21

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

DEDUÇÕES

DESCONTO
CONDICIONAL

ALÍQUOTA

4.89

VALOR LÍQUIDO

(R$) (R$) (R$) (R$)(%)

(R$)(R$)

DESCONTO INCONDICIONAL

0,00

(R$)

0,000,000,000,000,00

(R$)(R$)(R$)(R$) (R$) COFINS PISCSLLIRINSS

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br
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MUNICIPIO DE PETROLINA

Razão Social: MARCOS ROGERIO DE MENEZES ALMEIDA ME

Endereço: Rua JANUARIO ALVES, 58   ,  ........  - CENTRO S-01

Petrolina - PE - CEP:  56304-320
E-mail: distalmed87@gmail.com - Fone:  - Site:  ........
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal: 19119 -  CPF/CNPJ: 03.535.122/0001-70

Nº da Nota Fiscal

740

Data Fato Gerador

21/07/2023

Número RPS

Exigível

Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

Simples

Optante

Regime Tributário
Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (ME EPP)

Nome Fantasia: MARCOS ROGERIO DE MENEZES ALMEIDA ME

PRESTADOR

Codigo de Verificação para Autenticação: 2ae9ed6f4

21/07/2023 11:29:45Emitido em

Exigibilidade de ISS

Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUAZEIRO
Endereço: Rua 15 DE JULHO N 32 2 ANDAR, 32   ,  - CENTRO S-01

Juazeiro - BA - CEP:  48903-400
E-mail:  ........   - Fone:  ........
Inscrição Estadual:  ........  - Inscrição Municipal: 9621757 - CPF/CNPJ: 11.145.615/0001-22

TOMADOR

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Local de Prestação Local de Recolhimento

2611101 - Petrolina - PE2611101 - Petrolina - PE

Endereço: Petrolina, Pernambuco, PE, 56302-000

CNPJ: 10.358.190/0001-77, E-mail: GABINETEPREFEITURAPETROLINA@HOTMAIL.COM

414 - PROTESES SOB ENCOMENDA.

SERVIÇO

DADOS CONSTRUÇÃO CIVIL
Numero ART: Numero CEI:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO                                                   QUANTIDADE             VALOR UNITÁRIO       VALOR TOTAL
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA                 64                           R$ 150,00                  R$ 9.600,00

CONTA PARA DEPÓSITO:
SICREDI
AGÊNCIA - 2101
CONTA CORRENTE PJ - 08312.7

VALOR SERVIÇO BASE CÁLCULO ISS

9.600,00 467,529.600,000,00

0,00 9.132,48

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS

DEDUÇÕES

DESCONTO
CONDICIONAL

ALÍQUOTA

4.87

VALOR LÍQUIDO

(R$) (R$) (R$) (R$)(%)

(R$)(R$)

DESCONTO INCONDICIONAL

0,00

(R$)

0,000,000,000,000,00

(R$)(R$)(R$)(R$) (R$) COFINS PISCSLLIRINSS

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 207/2022 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, 
BAHIA, E A EMPRESA MARCOS ROGÉRIO 
MENEZES DE ALMEIDA ME. DE PRAZO. 
OBSERVAÇÃO DA LEI 8.666/93. 

 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – 
JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU 
SECRETÁRIO, SR. ALLAN JONES DE CARVALHO OLIVEIRA, AQUI DENOMINADO CONTRATANTE, 
E DO OUTRO LADO A EMPRESA MARCOS ROGÉRIO MENEZES DE ALMEIDA ME, AQUI 
DENOMINADA CONTRATADA, DEVIDAMENTE QUALIFICADA NO TERMO DE CONTRATO AO 
QUAL ESTE SE FAZ ANEXAR, RESULTANTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Nº 396/2021, 
CREDENCIAMENTO 006/2021, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULA AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, LEI Nº 8.666, DE 21/06/1993, ESPECIFICAMENTE 
EM SEUS ARTS. 58, CAPUT, E 65, I E § 1º, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 
 

ART. 58. O REGIME JURÍDICO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
INSTITUÍDO POR ESTA LEI CONFERE À ADMINISTRAÇÃO, EM RELAÇÃO A ELES, 
A PRERROGATIVA DE: 
I – MODIFICA-LOS, UNILATERALMENTE, PARA MELHOR ADEQUAÇÃO ÀS 
FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO, RESPEITADOS OS DIREITOS DO 
CONTRATADO; (...). 
 
ART. 65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER ALTERADOS, 
COM AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS:  
I – UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO; 
(...) 
§ 1º O CONTRATADO FICA OBRIGADO A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIÇÕES 
CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NAS 
OBRAS, SERVIÇOS OU COMPRAS (...)  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
O CONTRATO MENCIONADO AO PREÂMBULO TEM POR OBJETO DO PRESENTE CONTRATO O 
CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIO QUE OFERTEM PRÓTESES DENTÁRIAS PARA OS CEOS - 
CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS (CEO TIPO II E CEO TIPO III), COM O OBJETIVO 
DE SUPRIR O FORNECIMENTO DE PRÓTESE REMOVÍVEL TOTAL E PARCIAL, SUPERIORES E 
INFERIORES, QUE VISA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO - BA. 
O CONTRATANTE ESTÁ OFERECENDO SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS 
TOTAL E PARCIAL PARA OS CEOS (CENTRO DE ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICA) VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO NESSE QUESITO, UMA VEZ QUE O MESMO NÃO 

MARCOS ROGERIO DE MENEZES 
ALMEIDA:03535122000170

Assinado de forma digital por MARCOS ROGERIO DE 
MENEZES ALMEIDA:03535122000170 
Dados: 2023.04.04 10:58:04 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
PODE SER DESCONTINUADO, POIS FAZ PARTE DA PACTUAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, PODENDO PERDER VERBAS REFERENTES A ESTE SERVIÇO. VENHO AINDA POR MEIO 
DESTE REITERAR A SUA IMPORTÂNCIA PARA A COMUNIDADE, POIS CONSISTE NA REABILITAÇÃO 
DE PACIENTES DESDENTADOS TOTAIS E PARCIAIS DEVOLVENDO FUNÇÃO E ESTÉTICA, VISANDO 
QUALIDADE DE VIDA PARA POPULAÇÃO. DESTA FORMA, TORNA-SE DE EXTREMA IMPORTÂNCIA 
A CONTINUIDADE DO SERVIÇO PARA QUE A POPULAÇÃO NÃO SEJA PREJUDICADA. 
CONSIDERANDO QUE A MANUTENÇÃO DO CONTRATO SUPRACITADO É NECESSÁRIA PARA 
ASSEGURAR A CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO, CONFORME ART. 57, DA LEI Nº 8.666/93, O 
QUE POSSIBILITARÁ A ININTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA OS ATENDIMENTOS 
DAS DEMANDAS EXISTENTES. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, 
CONFORME PREVISTO À CLÁUSULA TERCEIRA DO TERMO CONTRATUAL EM COMENTO, POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES, DE 04 DE ABRIL DE 2023 ATÉ 04 DE ABRIL DE 2024.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
FICAM RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES DAS CLÁUSULAS DO TERMO DE CONTRATO EM COMENTO, 
NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO INSTRUMENTO EM TELA. 
  
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO 
VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE 
PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS. 
 

JUAZEIRO-BA, 03 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

ALLAN JONES DE CARVALHO OLIVEIRA 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

 

 

 

_______________________________________________ 

MARCOS ROGÉRIO MENEZES DE ALMEIDA ME  

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

  CPF /MF N.º   

 

  CPF /MF N.º   

 

MARCOS ROGERIO DE MENEZES 
ALMEIDA:03535122000170

Assinado de forma digital por MARCOS ROGERIO DE MENEZES 
ALMEIDA:03535122000170 
Dados: 2023.04.04 10:59:00 -03'00'
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Arquivamento 20198585098 de 22/08/2019 Protocolo 198585098 de 22/08/2019 NIRE 26102075702
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Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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198585098

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA MARCOS ROGERIO DE MENEZES ALMEIDA ME

PROTOCOLO 198585098 - 22/08/2019

ATO 002 - ALTERACÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 26102075702
CNPJ 03.535.122/0001-70
CERTIFICO O REGISTRO EM 22/08/2019
SOB N: 20198585098

TITULO_OUTROS_EVENTOS?

Assinado eletronicamente por
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA - GERAL

1
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MARCOS ROGERIO DE MENEZES ALMEIDA
CNPJ: 03.535.122/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:06:33 do dia 31/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/04/2024.
Código de controle da certidão: 8B84.CFCF.AE99.4019
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Número da Certidão: 2024.000000449352-30

Razão Social: MARCOS ROGERIO DE MENEZES ALMEIDA - ME

Endereço: AVENIDA JANUARIO ALVES N. 58, CENTRO, PETROLINA, PE, CEP: 56.304-320

03.535.122/0001-70

DADOS DO CONTRIBUINTE

17/01/2024Data de Emissão:

CNPJ:

Esta certidão é válida até 15/04/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO

Página 1
Emitido em: 17/01/2024 14:34:20

 de 1
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1/1

Nº 5321 / 2024

RAZÃO SOCIAL

MARCOS ROGERIO DE MENEZES ALMEIDA ME

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  19119

Endereço

Rua  JANUARIO ALVES,  58 ,  , CENTRO , Petrolina CEP: 56304-320

Dados do Contribuinte ou Responsável

MARCOS ROGERIO DE MENEZES ALMEIDA ME

Numero Documento Jurídico

03.535.122/0001-70

Endereço

Avenida  JANUARIO ALVES,  58 ,  , CENTRO , Petrolina CEP: 56300-000

C E R T I D Ã O

CERTIFICO para os devidos fins, na forma do disposto na Lei Complementar Municipal nº 017/2013 (CTM) e
no Código Tributário Nacional, que na presente data, em nome do contribuinte acima identificado, NÃO
CONSTA A EXISTENCIA DE DÉBITOS referente aos tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa,
estando o mesmo em SITUAÇÃO REGULAR, perante a Fazenda Municipal.

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima
que venham a ser apuradas posteriormente.

PETROLINA - PE, Terça-feira, 30 de Janeiro de 2024

Esta Certidão é válida por 90 dias contados da data de emissão

VÁLIDA ATÉ:  29/04/2024

Chave de Validação:  2e716c1e
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARCOS ROGERIO DE MENEZES ALMEIDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.535.122/0001-70
Certidão nº: 60541759/2023
Expedição: 31/10/2023, às 12:04:56
Validade: 28/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MARCOS ROGERIO DE MENEZES ALMEIDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.535.122/0001-70, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.535.122/0001-70
Razão

Social: MARCOS ROGERIO DE MENEZES ALMEIDA ME

Endereço: AV JANUARIO ALVES 58 / CENTRO / PETROLINA / PE / 56304-320

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/03/2024 a 07/04/2024

Certificação Número: 2024030901025811053032

Informação obtida em 27/03/2024 10:57:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

1 

 

 

 

 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 396/2021 
CONTRATO: 207/2022 
 
DATA DA AUTUAÇÃO: 19/03/2024 
 
 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO 
Nº 006/2021 QUE TEM COMO OBJETO O CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIO QUE OFERTEM PRÓTESES DENTÁRIAS 
PARA OS CEOS – CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS (CEO TIPO II E CEO TIPO III), COM O OBJETIVO DE 
SUPRIR O FORNECIMENTO DE PRÓTESE REMOVÍVEL TOTAL E PARCIAL, SUPERIORES E INFERIORES, QUE VISA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA. 

 
 
 

JUAZEIRO-BA, 19 DE MARÇO DE 2024 
 
 
 

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
 

 

 

 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 207/2022 

(MINUTA) 

 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

JUAZEIRO–BAHIA E A EMPRESA 

MARCOS ROGÉRIO MENEZES DE 

ALMEIDA. PARA REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

207/2022. 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na rua 15 de julho, nº 32 – centro – Juazeiro/BA, 

neste ato representado pela Secretária de Saúde, sra. Ana Lúcia Alves da Silva Araújo, 

doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado a empresa MARCOS 

ROGÉRIO MENEZES DE ALMEIDA, doravante denominada CONTRATADA; ambos 

já devidamente qualificados no termo do contrato ao qual este passará a fazer parte, 

decorrente do processo administrativo nº 396/2021, Credenciamento nº 006/2021, tendo em 

vista as disposições da lei federal 8.666/93 e alterações pertinentes, que regulam as licitações, 

contratos e convênios da administração pública, têm justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato Administrativo nº 207/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

2.1. Acréscimo de valor do contrato 207/2022, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais) ao valor global do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. O reajuste estabelecido neste Termo Aditivo opera efeitos a partir do dia 21/12/2023, 

devendo os serviços prestados após essa data serem faturados com novo valor. 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
 

 

 

 

 

3.2. Os serviços executados após a data estabelecida no item anterior e antes da 

formalização deste Termo Aditivo, mesmo os já faturados, deverão ser recalculados e a 

diferença é devida à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

4.1. Com o reajuste deste Termo Aditivo, o saldo contratual passa a ser de R$ 900.000,00  

(novecentos mil reais). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente Termo 

Aditivo serão provenientes da seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão: 03 

Projeto Atividade: 2086/ 2088 

Elemento de Despesa: 33.90.39 

Fonte: 15001002/ 1600000 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no 

instrumento inicial e alterações pactuadas anteriormente ao presente, desde que não 

contrariem, implícita ou explicitamente, as previstas neste Termo Aditivo. 

E assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em três vias de iguais 

teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente para os seus legais efeitos. 

 

Juazeiro/BA, 19 de março de 2024. 
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PARECER JURÍDICO 
PGM/PMJ nº 118/2024 

 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
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Rua Minas Gerais, nº 46 – Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar 
Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020 

Telefone: (74) 3612-3509 

Email: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com 
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PARECER JURÍDICO PGM/PMJ n° 118/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 396/2021 
CREDENCIAMENTO N° 006/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 207/2022 

EMENTA: TERMO ADITIVO. 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DE VALOR.  
REVISÃO.  FUNDAMENTO NO 
ARTIGO 65, INCISO II, ALÍNEA 
“D” DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93.  

I – DO RELATÓRIO 

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria de Saúde 

(SESAU), em razão do OF. INT. SESAU/GAB Nº 048/2024, em que foi solicitada 

análise acerca da possibilidade jurídica de realização de 2° termo aditivo ao contrato 

em epígrafe. 

Importa esclarecer que a consulta foi consolidada no Memorando / 

Ofício Interno 3.518/2024, despacho n° 20, que foi instruída com arquivo (54 

páginas)  que contém: OF. INT. SESAU/GAB Nº 048/2024; Parecer do Fiscal; 

Declaração de Disponibilidade Financeira; Justificativa contratual; Parecer técnico-

econômico; Ofício n° 012/2023 (solicitação de revisão); Portaria GM/MS 

1.924/2023; Tabela; Notas fiscais; Cópia do Contrato 207/2022; Cópia do 1° Termo 

Aditivo;  Documentos acerca da manutenção da regularidade fiscal e constitutiva; 

Termo de Autuação (19/03/2024); Minuta do 2° Termo Aditivo. 

É o breve relatório. 

II – DA ANÁLISE 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação 

limitar-se-á à dúvida estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos 

jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, 
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econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o 

exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.  

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito 

administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à 

competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da 

Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas – BCP nº 07, 

qual seja: 

“O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas 
sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou 
de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de 
emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, 
apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, 
caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo 
em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica 
existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.”  

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações 

jurídicas ora perquiridas. 

2.1 – DOS INSTRUMENTOS DE MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 

  Primeiramente, veja-se que a necessidade de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato administrativo decorre do que dispõe o art. 37, 

XXI, da Constituição Federal, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, Impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998)  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
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técnica e económica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. (grifado)  

No magistério de Marçal Justen Filho1: interpreta-se o dispositivo no 

sentido de que as condições de pagamento ao particular deverão ser respeitadas segundo as 

condições reais e concretas contidas na proposta. Portanto, qualquer variação deverá ser repelida 

e repudiada. 

  Assim, a doutrina administrativa diferencia os três temas concernentes 

à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro contratual nos contratos 

administrativos quais sejam, revisão ou reajustamento e repactuação. Nesse sentido, 

cabe citar a diferenciação feita pelo supramencionado doutrinador quanto às três 

figuras utilizadas para o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro2: 

Usava-se diferenciar “recomposição” e “reajuste” de preços. A lei 
aludiu, ademais à “atualização monetária”. 
 Reserva-se expressão “recomposição” de preços para os casos em 
que a modificação decorre de alteração extraordinária nos preços, 
desvinculada da inflação verificada. Envolve a alteração dos deveres 
impostos ao contratado independentemente de circunstâncias 
meramente inflacionárias. Isso se passa quando a atividade de 
execução do contrato sujeita-se a uma excepcional e anómala 
elevação (ou redução) de preços (que não é refletida nos índices 
comuns de inflação) ou quando os encargos contratualmente 
previstos são ampliados ou tornados mais onerosos.  
Já o “reajuste” de preços é uma solução desenvolvida a partir da 
prática contratual pátria. Convivendo em regime de permanente 
inflação, verificou-se a impossibilidade e a inconveniência da 
prática de preços nominais fixos. Com o passar do tempo, 
generalizou-se a prática da indexação em todos os campos. A 
indexação foi encampada também nas contratações 
administrativas. A Administração passou a prever, desde logo, a 
variação dos preços contratuais segundo a variação de índices 
(predeterminados ou não). Essa prática é identificada como 
“reajuste” de preços. Trata-se da alteração dos preços para 
compensar (exclusivamente) os efeitos das variações inflacionárias.  

 
1 Justen Filho, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 8 ed. São Paulo: 

Dialética, 2000. P. 557-558. 
2 Meirelles, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 1 5.ed. atualizada por Burla Filho, José 
Emmanuel et.all. São Paulo: Malheiros, 2010. 
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O reajuste se baseia em índices setoriais vinculados às elevações 
inflacionárias quanto a prestações específicas. Já a atualização 
financeira se refere aos índices gerais de inflação. 
Como se observa, todas as figuras têm o mesmo fundamento, mas 
não a mesma natureza jurídica. Derivam do princípio da 
intangibilidade da equação econômico-financeira do contrato 
administrativo. Mas a recomposição de preços retrata a alteração 
das regras contratuais em virtude de eventos posteriores 
imprevisíveis que alteram substancialmente o conteúdo ou a 
extensão das prestações impostas ao contratante. A recomposição 
de preços provoca uma real modificação na prestação. O reajuste de 
preços e a atualização financeira, figuras similares envolvem uma 
alteração meramente nominal de valores, destinada a compensar os 
efeitos inflacionários. Trata-se de mera indexação da moeda como 
um remédio contra a inflação.  
Por isso, o tratamento jurídico das três figuras pode ser distinto. 
Nada impede que se cumulem recomposição e reajuste. Podem 
ocorrer variações extraordinariamente elevadas em certos casos 
concretos, que ultrapassem largamente a variação dos medidores da 
inflação. Nesse caso, o particular poderia pleitear, além do reajuste, 
a recomposição de preços. A concessão do reajuste não exaure o 
direito à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação 

  Deste modo, o reajuste é o meio adequado para atualizar o valor do 

contrato, considerando a elevação ordinária do custo de produção de seu objeto 

diante do curso normal da economia. A Administração poderá adotar mais de um 

instrumento: o reajuste stricto sensu, baseado na aplicação de um índice econômico-

financeiro ou a repactuação, que promove a correção do valor contratado com base 

na variação dos seus componentes de custos. 

Feitas essas considerações, importa destacar que o caso em análise diz 

respeito ao instituto do reajuste em sentido estrito, conforme o inciso XI do art. 40 

da Lei de Licitações. 

2.2 - DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE REEQUILÍBRIO 

CONTRATUAL  
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A priori, urge esclarecer que para a elaboração do presente parecer, fora 

utilizado enquanto fonte técnica e dispositivos basilares, a Constituição Federal do 

Brasil e Lei Federal nº 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).  

Quer-se com o presente requerimento o reestabelecimento da condição 

a quo, que se apresentava no momento da assinatura do Contrato Administrativo em 

tela, e, que por motivos alheios a vontade do contratante, houve a ser modificado 

trazendo desequilíbrio à contratada, que passou a adquirir o objeto da avença em 

valor superior aos adquirido por ocasião da apresentação da proposta de preços. 

Estar-se-á então se falando em reequilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos administrativos, que pode ser tido ou pelo reajuste ou pela sua revisão, 

devendo a primeira ser prevista no pacto original, respeitando-se a anualidade dos 

contratos administrativos, enquanto a segunda ocorre numa eventualidade, por fatos 

supervenientes que venham a onerar a pactuação, e, por ser assim não exige a 

previsão contratual nem mesmo a anualidade.  

Em síntese, a REVISÃO pleiteada nada mais é que o próprio 

reequilíbrio econômico-financeiro, baseado na Teoria da Imprevisão, que exige, para 

sua caracterização a comprovação real da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequência incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado (ex: ocorrências de majorações dos custos de aquisição de 

insumos nos últimos meses em razão da desaceleração da indústria provocada pela 

pandemia). 

Para o perfeito delineamento da matéria, o Egrégio Tribunal de Contas 

da União fixou as balizas necessárias para que se proceda à recomposição do 

equilíbrio econômico e financeiro do contrato, com base no artigo 65, II, “d”, da Lei 

nº 8.666/93, conforme se observa: 

“Equilíbrio econômico-financeiro, assegurado pela Constituição 
Federal, consiste na manutenção das condições de pagamento 
estabelecidas inicialmente no contrato, de maneira que se mantenha 
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estável a relação entre as obrigações do contratado e a justa 
retribuição da Administração pelo fornecimento de bem, execução 
de obra ou prestação de serviço. Nas hipóteses expressamente 
previstas em lei, é possível a Administração, mediante acordo com 
o contratado, restabelecer o equilíbrio ou reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato.” 

Deste modo, o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato se 

justifica nas seguintes ocorrências: 

- Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi 

contratado;  

- Caso fortuito ou fato do príncipe, que configure álea econômica 

(probabilidade de perda concomitante da probabilidade de lucro) 

extraordinária e extracontratual; 

Neste vetor, frente às circunstâncias observadas que venham a romper 

o equilíbrio inicialmente previsto quando da celebração do contrato administrativo, 

deve a Administração Pública restabelecer as condições iniciais do ajuste, 

conservando os ônus e os bônus inicialmente previstos.  

Para tanto, o ordenamento jurídico previu o instituto do realinhamento 

de preços, tendentes à manutenção, durante a execução contratual, da relação 

inicialmente existente entre os encargos impostos ao particular e a remuneração 

correspondente, todas com fundamento no princípio da intangibilidade da equação 

econômico-financeira do contrato.  

A revisão (realinhamento) de preços, baseada na teoria da imprevisão, 

para que possa ocorrer, exige a comprovação real dos fatos, como, no caso em tela, 

o aumento do valor do objeto contratado pelos fornecedores em decorrência dos 

impactos econômicos causados pelo contexto mundial. 
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Todavia, para se ter o direito à recomposição de equilíbrio econômico-

financeiro, devem estar presentes os seguintes pressupostos3:  

a) elevação dos encargos do particular;  

b) ocorrência de evento posterior à apresentação da proposta; 

c) vínculo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração 

dos encargos da empresa; e,  

d) imprevisibilidade de ocorrência do evento. 

  Com efeito, das hipóteses elencadas no permissivo da Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos, tem-se que a revisão de preço pleiteada amolda-se à 

teoria da imprevisão, a qual se dá em razão da “(...) superveniência de eventos imprevistos 

de ordem econômica ou que surtem efeitos de natureza econômica, alheio à ação das partes, que 

repercutem de maneira seriamente gravosa sobre o equilíbrio do contrário” 4. 

  Nessa ambiência, a contratada apresentou solicitação de reequilíbrio 

incluindo a planilha com preços da equação inicial, percentual do aumento de cada 

produto bem como sugestão para nova equação de equilíbrio. 

  Tal solicitação se pauta em razão da modificação normativa das 

portarias que alteram os valores dos procedimentos da Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde 

(SUS), como se observa: 

PORTARIA Nº 1.825, DE 24 DE AGOSTO DE 2012 

 
3 Nesse sentido: Acórdão TCU nº 026.754/2009-8, rel. Min. Benjamin Zymler, 20.01.2010; Acórdão nº 

1431/2017 – Plenário TCU; Plenário TC 007.615/2015-9 
4 Celso Antônio Bandeira de Melo, Curso de Direito Administrativo, 11ª Edição, São Paulo: 
Malheiros: 1999 
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PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 6, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 

 

 

PORTARIA GM/MS Nº 1.924, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 
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  Desta maneira, observando o que dispõe a Cláusula Segunda, item 2.2, 

os repasses financeiros relativos às próteses serão remunerados com base na Portaria 

SAI/SUS n° 1.825/GM/MS/2012. Esta portaria havia sido incorporada na Portaria 

de Consolidação nº 6/2017 – todas citadas acima. 

  Acontece que, conforme se depreende da sucessão de normas no 

tempo, tal aspecto passou a ser regulado pela Portaria GM/MS nº 1.924/2023, que 

majorou o valor da tabela de procedimentos. 

  Logo, deflui que houve uma ab-rogação da previsão contratual alhures, 

de tal modo que implica na revisão contratual, conforme corroborado pelo Parecer 

Econômico. 

Ante o exposto, entende-se pelo DEFERIMENTO do pedido de 

Reequilíbrio Econômico-Financeiro.  

III – DA CONCLUSÃO 

 Por derradeiro, cumpre salientar que esta procuradoria jurídica emite 

parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a 

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem 

analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, além disso, este 

parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do 

gestor.  

Ex positis, à luz das disposições normativas pertinentes, este procurador 

opina pela possibilidade jurídica do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro.  

 Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à Comissão de 

Licitação e Contratos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à 

autoridade superior e ao gestor do contrato para análise e deliberação. 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
U

R
IL

O
 M

A
C

E
D

O
 C

A
V

A
LC

A
N

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
8F

7-
D

F
18

-C
E

75
-1

28
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

8F
7-

D
F

18
-C

E
75

-1
28

1

Processo: 18954e24 -  D
oc. 1157 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 03/06/2024 17:49:48
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 9724a323-986c-4889-a3f0-efb323713b4e



PARECER JURÍDICO 
PGM/PMJ nº 118/2024 

 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Página 10 de 10 

 

 

Rua Minas Gerais, nº 46 – Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar 
Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020 

Telefone: (74) 3612-3509 

Email: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com 

 10 

À consideração superior. 

Juazeiro/BA, 26 de março de 2024. 

 

(assinado digitalmente) 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 
Procurador do Município 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 207/2022 

SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA 

BAHIA, E A EMPRESA MARCOS ROGÉRIO 

DE MENEZES ALMEIDA. DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO. BASE NA LEI 

8.666/93. 

 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – 

CENTRO – JUAZEIRO-BA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 13.915.632/0001-27, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE SAÚDE, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SUA SECRETÁRIA, SRA. ANA LÚCIA 

ALVES DA SILVA ARAÚJO, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A 

EMPRESA MARCOS ROGÉRIO DE MENEZES ALMEIDA, DE ORA EM DIANTE DENOMINADA 

CONTRATADA, AMBOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DE CONTRATO, 

RESULTANTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 396/2021, CREDENCIAMENTO Nº 

006/2021, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES 

PERTINENTES, QUE REGULA AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, TÊM JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21/06/1993, 

ESPECIFICAMENTE EM SEUS ARTS. 65, II, D); 58, I, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 

 

ART. 65.  OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER ALTERADOS, COM 

AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS: 

 

II - POR ACORDO DAS PARTES: 

 

D) PARA RESTABELECER A RELAÇÃO QUE AS PARTES PACTUARAM INICIALMENTE 

ENTRE OS ENCARGOS DO CONTRATADO E A RETRIBUIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

PARA A JUSTA REMUNERAÇÃO DA OBRA, SERVIÇO OU FORNECIMENTO, 

OBJETIVANDO A MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO INICIAL 

DO CONTRATO, NA HIPÓTESE DE SOBREVIREM FATOS IMPREVISÍVEIS, OU 

PREVISÍVEIS PORÉM DE CONSEQÜÊNCIAS INCALCULÁVEIS, RETARDADORES OU 

IMPEDITIVOS DA EXECUÇÃO DO AJUSTADO, OU, AINDA, EM CASO DE FORÇA 

MAIOR, CASO FORTUITO OU FATO DO PRÍNCIPE, CONFIGURANDO ÁLEA 

ECONÔMICA EXTRAORDINÁRIA E EXTRACONTRATUAL. 

 

ART. 58.  O REGIME JURÍDICO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS INSTITUÍDO POR 

ESTA LEI CONFERE À ADMINISTRAÇÃO, EM RELAÇÃO A ELES, A PRERROGATIVA DE: 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
I - MODIFICÁ-LOS, UNILATERALMENTE, PARA MELHOR ADEQUAÇÃO ÀS 

FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO, RESPEITADOS OS DIREITOS DO CONTRATADO; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 

CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO O CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIO QUE 

OFERTEM PRÓTESES DENTÁRIAS PARA OS CEOS - CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLÓGICAS (CEO TIPO II E CEO TIPO III), COM O OBJETIVO DE SUPRIR O FORNECIMENTO 

DE PRÓTESE REMOVÍVEL TOTAL E PARCIAL, SUPERIORES E INFERIORES, QUE VISA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA. 

O REPRESENTANTE DA EMPRESA MARCOS ROGÉRIO DE MENEZES ALMEIDA ME, CNPJ 

03.535.122/0001-70, SOLICITA REAJUSTE DOS VALORES PACTUADOS NO CONTRATO DE 

NÚMERO 207/2022. OS SERVIÇOS ERAM EXECUTADOS NO VALOR DE R$150,00 (CENTO E 

CINQUENTA REAIS) POR PRÓTESE. PORÉM EM VIRTUDE DE PORTARIA GM-MS Nº 1.924, DE 17 

DE NOVEMBRO DE 2023, QUE DETERMINA NOVO VALOR EM R$ 225,00 (DUZENTOS E VINTE 

CINCO REAIS) PARA PRÓTESES ODONTOLÓGICAS QUE ATENDEM AS NECESSIDADES DO SUS NO 

ÂMBITO DOS MUNICÍPIOS, ATRAVÉS DOS SERVIÇOS DE LRPD’S (LABORATÓRIOS REGIONAIS DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS), E EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DE UM REEQUILÍBRIO FINANCEIRO, 

SOLICITA QUE OS VALORES VENHAM A SER CONFORME A PORTARIA GM-MS Nº 1.924, QUE É 

DE R$ 225,00 (DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, PREZA PELO ANDAMENTO E 

CONTINUIDADE DO SERVIÇO FIM QUE É FORTALECER O SUS, GARANTINDO ATENÇÃO 

INTEGRAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO, POR MEIO DE AÇÕES DE PREVENÇÃO, PROMOÇÃO, 

ASSISTÊNCIA E REABILITAÇÃO. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE É O ÓRGÃO DA 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA INCUMBIDO DE PRESTAR ASSISTÊNCIA 

PRIMÁRIA NA ÁREA MÉDICA, VISANDO, ENTRE OUTRAS COISAS, A MELHORIA E RECUPERAÇÃO 

DA SAÚDE DA POPULAÇÃO E PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS SANITÁRIAS 

QUE VISEM A REDUÇÃO, PREVENÇÃO E MINIMIZAÇÃO DO RISCO DE DOENÇAS.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

DESTE MODO, CONSUBSTANCIADA A SITUAÇÃO QUE ENSEJA O PLENO RECONHECIMENTO DA 

SITUAÇÃO DESCRITA PELA REQUERENTE E PRESENTES TODOS OS PRESSUPOSTOS LEGAIS 

AUTORIZADORES DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL SOLICITADA, É POSSÍVEL À ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA EFETUAR OS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

NECESSÁRIOS AO REAJUSTAMENTO DO VALOR INICIALMENTE ESTIPULADO PARA O 

CUMPRIMENTO DO OBJETO CONTRATADO. COMO CONSEQUÊNCIA DE TODAS ESSAS 

MUDANÇAS, O CONTRATO PASSARÁ A TER O VALOR GLOBAL DE R$ 900.000,00 (NOVECENTOS 

MIL REAIS). 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO 

EM COMENTO. 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 

QUATRO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO 

PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS. 

 

JUAZEIRO-BA, 27 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO  

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________ 

MARCOS ROGÉRIO DE MENEZES ALMEIDA  

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 ______________________________ CPF /MF  N.º___________________ 

______________________________ CPF /MF  N.º___________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 207/2022 - SESAU. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, REPRESENTADA PELA SRA. ANA LÚCIA 
ALVES DA SILVA ARAÚJO. CONTRATADA:  MARCOS ROGÉRIO DE MENEZES ALMEIDA, MANTENDO AS 
DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 207/2022, DECORRENTE DO CREDENCIAMENTO Nº 006/2021, E 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 396/2021, PARA ADITAMENTO DE CONTRATO REFERENTE AO 
CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIO QUE OFERTEM PRÓTESES DENTÁRIAS PARA OS CEOS - CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS (CEO TIPO II E CEO TIPO III), COM O OBJETIVO DE SUPRIR O 
FORNECIMENTO DE PRÓTESE REMOVÍVEL TOTAL E PARCIAL, SUPERIORES E INFERIORES, QUE VISA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO - BA.  
MODALIDADE DO ADITIVO:  REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO.  APÓS REEQUILÍBRIO, O VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO PASSARÁ A SER DE R$ 900.000,00 (NOVECENTOS MIL REAIS). 
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